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PORTARIA N.º 742/2010 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o contido no relatório final 
da Sindicância Administrativa, instaurada 
pela Portaria n.º 517/2010. 

RESOLVE 

1 º - ARQUIVAR a sindicância administrativa 
instaurada para apurar os fatos veiculados quanto aos serviços de coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais, 
seus contratos e aditivos. 

Sarandi, 06 de agosto de 201 O. 

CARL 


